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IPVA e emplacamento grátis válidos para a linha HB20 Hatch e Sedan 2016/2016, nas versões Premium, códigos: G023, G025, 
G039 e G041, sendo veículos em estoque. Cheque bônus de R$ 1.000,00 válido para acessórios e seguros. Consulte condições.AV. SILVA LOBO, 912 - NOVA SUÍÇA  TEL.: 3219.2200

IPVA E EMPLACAMENTO 

GRÁTIS +
CHEQUE BÔNUS DE R$1.000,00

NO MÊS DOS PAIS, O HB20 E HB20S VÊM COM ITENS DE SÉRIE A MAIS:

RE
SP

EI
TE

 A
 S

IN
AL

IZ
AÇ

ÃO
 D

E 
TR

ÂN
SI

TO
.

19 a 25 de agosto de 2016 .  Ano LVII . nº 2.737    Fundado pelo jornalista  Joffre Alves Pereira  (1918-1990)

Av. Bandeirantes, 140
(31) 3245-7880BH

BH

Jornal da Cidade _jornaldacidade jornaldacidadebh jornaldacidadejornaldacidadebh.com.br

Estratégias. Concessionária 
mineira recebeu o presidente da 
Volkswagen Latin America, David 
Powels e o vice-presidente de 
Vendas e Marketing da Volkswagen 
do Brasil, Jorge Portugal

O dia 10 de agosto foi muito especial para os colaboradores, gerentes e diretores da Concessionária Recreio BH. Na ocasião , 
David Powels, presidente da Volkswagen Latin America visitou as instalações da unidade mineira do revendedor Volkswagen, 
com o objetivo de discutir as principais estratégias da VW para os próximos anos. Estiveram presentes: o gerente de Assistên-
cia Técnica da concessionária Recreio, Alessandro Romano; o gerente de Peças e Acessórios da concessionária da Recreio, 
Fernando Barbosa; o diretor da concessionária Mila, Antônio João Teixeira;  David Powels; o Diretor da concessionária 
Recreio, Eric Braz Tambasco; o vice-presidente de Vendas e Marketing da Volkswagen Brasil;  Jorge Portugal; o gerente geral 
da concessionária Recreio, Alexandre Soares; e o gerente de Veículos Novos da concessionária Recreio, Carlos Eduardo.
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Presidente da Volkswagen visita Recreio



A quebra do sigilo bancário pelo 
fisco e os reflexos para o contribuinte

É provável 
que, em breve, 
os tribunais 
tenham que 
enfrentar 
novamente 
o espinhoso 
tema”
Marcelle Rezende 
Cota, 26 anos

Marcelle Rezende Cota 
Advogada, formada pela Faculdade de Direito Milton CamposArtigo

Desde 2001, a Lei Complementar nº 105, 
em seus artigos 5º e 6º, permitia que a Re-
ceita Federal do Brasil tivesse acesso às in-
formações das movimentações financeiras 
bancárias de pessoas ou empresas, sem que 
fosse necessária a autorização judicial.

Tal permissão foi alvo de quatro ações 
ajuizadas por partidos e entidades perante o 
Supremo Tribunal Federal, como a Confe-
deração Nacional da Indústria, Confedera-
ção Nacional do Comércio, Partido Social 
Liberal e também de um Recurso Especial 

interposto por um contribuinte que também 
sofreu as consequências da norma.

De um lado, o governo manteve-se bastante 
atuante quanto à manutenção da regra, tendo 
o Secretário da Receita, à época, procurado 
pessoalmente vários dos Ministros, defenden-
do que tal prerrogativa seria essencial para os 
trabalhos de fiscalização.

De outro, há os contribuintes, que têm 
um direito constitucional ao sigilo bancário 
possivelmente violado e, com isso ficam sem 
proteção quanto a uma fonte significativa de 
informações, de que tratam os extratos ban-
cários, que, por si só, muito revelam, mas nada 
dizem, uma vez que movimentação bancária 
não resulta, necessariamente, em aferimento 
de renda tributável, por exemplo.

Neste ensejo, ao meio de tantas críticas e 
discussões, o Supremo, por nove votos a dois, 
firmou posicionamento no sentido de declarar 
a constitucionalidade dos artigos 5º e 6º da lei 
complementar 105/01, reconhecendo a prer-
rogativa da Receita de requisitar diretamente 
às instituições financeiras os dados bancários 
de seus correntistas.

Gilmar Mendes defendeu que “ninguém 
duvida que o indivíduo tenha o direito de man-

ter longe dos olhares públicos seus assuntos 
privados, inclusive suas finanças. Mas não é 
isso que se cuida nesse julgamento. O que está 
em questão é se nossa Carta da República, se o 
cidadão teria o direito de omitir essa informa-
ção também do Fisco. Por tudo que já disse a 
resposta a meu ver é negativa”.

Celso de Mello e Marco Aurélio Mello fo-
ram os únicos que votaram contra a permissão 
à Receita. Para ambos, a medida pode abrir 
brecha para devassa nos dados sigilosos por 
outros órgãos.

A principal linha de defesa foi a tese de que o 
sigilo não seria de fato quebrado, mas “transfe-
rido” ao Fisco, com o compromisso de mantê-
-lo, pelo seu dever de guarda em relação aos 
dados obtidos, tal como previsto no parágrafo 
único do artigo 6º da LC 105/2001.

Portanto, após o julgamento, ficou reconheci-
do o direito do Fisco na obtenção de informação 
bancária sem a necessidade de quebra do sigilo.

Entretanto, tal questão ainda é controversa 
e gera certo inconformismo, pois foi afastado o 
fundamento de que a Lei Complementar em 
questão viola a intimidade do contribuinte, 
além de ofender claramente o direito à privaci-
dade, que seria uma manifestação dos direitos 

da personalidade, resguardado pela Carta 
Magna.

A declaração da constitucionalidade dos 
artigos 5º e 6º da Lei Complementar nº 
105/2001, entretanto, não concede poder 
sem limites aos Fiscos. O uso dos instrumen-
tos de requisição de movimentações finan-
ceiras por parte da Receita Federal do Brasil 
carece de intimação prévia do contribuinte 
e, em caso de negativa de apresentação, 
a requisição deverá ser editada com base 
em relatório circunstanciado, constando a 
motivação da sua expedição, devendo ser 
demonstrado, com precisão e clareza, tratar-
-se de situação enquadrada em hipótese de 
indispensabilidade da informação, observa-
do o princípio da razoabilidade.

Assim, a recente decisão do Supremo 
Tribunal Federal a respeito da constitucio-
nalidade da LC 105/2001 não concedeu 
um “cheque em branco” à autoridade tri-
butária. É provável que, em breve, os tri-
bunais tenham que enfrentar novamente 
o espinhoso tema para examinar nos casos 
concretos a adequação dos pressupostos e 
procedimentos da transferência dos dados 
bancários.
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